
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R I A N9 11.540

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas por Lei,

Considerando que o taxista exerce, antes de tudo , 
uma missão de utilidade publica, dado ao conhecimento que deve 
prestar à população.

Considerando as reiteradas notícias dando conta de 
que alguns taxistas não tem permanecido nos respectivos pon
tos .

Considerando a necessidade de se apurar tal situa
ção, a fim de que, se o caso, promover o cancelamento dos res
pectivos alvaras, a fim de substituir aqueles que não frequen
tam seus pontos.

Considerando contudo, o dispositivo constitucional 
que obriga proporcionar am.pla liberdade de defesa aqueles que 
eventualmente tivessem seus alvaras cassados,

R E S O L V E  :

Artigo l9 - Instaurar Sindicância Administrativa para apurar 
em todos os pontos de taxi do Municipio, se os res 
pectivos titulares das vagas permanecem nos seus 
lugares nos horários regularmente estabelecidos.

Artigo 29 - Nomear, para dentro do prazo de 60(sessenta) dias, 
contados a partir desta data, para apresentar rela 
tório circunstanciado do que for apurado e sugerir 
soluções, a seguinte Comissão:

Carmem Isabel Dias Velanga Barbosa;
Braz Braga de Menezes, e
Lea de Andrade Ribeiro.




